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§2º. A alteração do quadro societário da empresa, visto que a sócia Neusa Maria Pontes de Goes retirou-se da sociedade permanecendo a sócia 
Bruna Maria Avelino de Lara. 
  
II. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
O presente apostilamento tem por fundamento a justificativa do doc. SEI nº 4731581,  processo SEI nº 19.008.138717/2020-33. 
  
III. DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas na Ata de Registro de Preços SMGP- 0059/2020, bem como, os demais dados 
cadastrados no sistema informatizado Equiplano. 
 
Londrina, 23 de novembro de 2020. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
EDITAL 

Resultado da fase de habilitação e validação das inscrições do Edital 003/2020 de Chamamento Público para Credenciamento de 
interessados em participar do Programa "Londrina: Cultura faz História 
NA CATEGORIA COLETIVO CULTURAL 
  
Art. 1º A Secretaria Municipal da Cultura torna público o Edital de Resultado da fase de habilitação e validação das inscrições dos inscritos no 
Chamamento Público nº 003/2020 para a CATEGORIA COLETIVO CULTURAL. 
 
Art. 2º As inscrições realizadas foram encaminhadas para a Comissão Especial, nomeada através da Portaria nº 17 publicada em 06/11/2020 no 
Jornal Oficial do Município, que nesta primeira fase analisou as condições de habilitação e a validação das inscrições no Edital de Chamamento 
Público nº 003/2020. 
 
Art. 3º A comissão procedeu a análise dos documentos e do material apresentado quanto ao atendimento das condições deste edital, em especial 
ao item 1 e 3 do Anexo I e item 3 do Edital. 
 
Art. 4º Os interessados inscritos que atenderam em condições do edital se encontram listados no Anexo I como Habilitados e aqueles que não 
atenderam estão listados como Inabilitados no Anexo II. 
 
Art. 5º Quanto ao resultado desta fase de habilitação e validação das inscrições poderá o interessado apresentar recurso no prazo improrrogável de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital, discorrendo os motivos que ensejam a revisão. 
 
Art. 6º Os recursos serão encaminhados à Comissão, para reconsideração ou manutenção da decisão. Em caso de manutenção da decisão, o 
recurso será encaminhado à autoridade superior para decisão final. 
 
Art 7º Os recursos deverão ser interpostos por meio de formulário específico (Anexo IV) e encaminhados exclusivamente para o e-mail 
(lei.aldirblanc@londrina.pr.gov.br). 
 
Art. 8º Após o prazo não serão aceitos recursos sobre a decisão. Assim, a não apresentação de recursos dentro do período determinado implicará 
no acatamento da decisão e na renúncia tácita ao direito de interpor qualquer recurso na esfera administrativa. 
 
Art. 9º Não será permitida a complementação de documentos à proposta na interposição de recurso. 
 
Art. 10º Concluída a fase de recurso será publicado o Edital de Resultado Final e Homologação do processo. 
  
  
Anexo I – HABILITADOS NA CATEGORIA COLETIVO CULTURAL 

Inscrição Nome Situação 

on-1542742757 À Deriva Grupo de Teatro Habilitado 

on-326975616 Abacate Contemporâneo Habilitado 

on-971909150 Agon Teatro Habilitado 

on-1770025842 AlmA Londrina Habilitado 

on-195778401 As Marcas no Corpo Habilitado 

on-1389060421 Banda Terra Celta Habilitado 

on-436026184 Barbada Habilitado 

on-936514351 Caburé Canela Habilitado 

on-1724274926 Cecília Bandeira Jazz e Blues Habilitado 

on-2147227094 Cia Boi Voador Habilitado 

on-198524129 Cia Incrível Teimosa Habilitado 

on-1595736652 Cia Kiwi de Jaqueta Habilitado 

on-846532049 Cia Nua Habilitado 

on-1248272218 Cia Teatro Kaos Habilitado 

on-1750821217 Cia. Os Palhaços de Rua Habilitado 

on-362826431 Cine Cequinha Habilitado 

on-143333952 Clube do Choro de Londrina Habilitado 

on-48193865 Coletivo Espaço Nave Habilitado 

on-1500716165 Coletivo Hemostasia Habilitado 

on-483614168 Coletivo Movimento Construção Habilitado 

on-796687174 Coletivo Quizomba Habilitado 

on-445657106 Duo Simbora Habilitado 

on-2143443250 Etnyah Habilitado 

on-1487091953 Fábrika Estúdio e Produtora Habilitado 
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on-1563961697 Família Estranha Habilitado 

on-1428178376 Grupo Caos e Acaso de Teatro Habilitado 

on-1489005773 Grupo Nós de Teatro Habilitado 

on-342973185 Grupo Seven Hachi Habilitado 

on-1488662482 Maracatu Semente de Angola Habilitado 

on-1843281716 Mundo Sônico Habilitado 

on-92170165 Núcleo Ás de Paus Habilitado 

on-1517359845 Octópode Habilitado 

on-294791892 ONI Habilitado 

on-1406875235 Projeto Cultural  CORRE Habilitado 

on-1865705822 PS Brasil Grupo de Dança Habilitado 

on-1126637929 Quarteto Ancestral Habilitado 

on-139270079 Red Mess Habilitado 

on-1387873885 Rodolfo Rainer e o Clube dos Sonhos Habilitado 

on-1580890342 Senhor Bonifácio Habilitado 

on-111744837 Surface Habilitado 

on-921197314 Tapete Voador Habilitado 

  
Anexo II – INABILITADOS NA CATEGORIA COLETIVO CULTURAL 
  

Inscrição Nome Análise Situação 

on-
1641959321 

CapStyle 
HomeArt 

O Coletivo foi inabilitado por a) Não apresentar Certidão Federal válida, pois a que anexou não foi 
possível autenticar pelo sistema da Receita Federal, que retorna como não autêntica, não atendendo 
desse modo o item 3.1.9 do Anexo I do Edital; b) Não apresentar Certidão Municipal válida, pois a que 
anexou não foi possível autenticar pelo sistema da Receita Municipal, que retorna como não autêntica, 
não atendendo o item 3.1.11 do Anexo I do Edital; c) Não apresentar Extrato bancário válido, pois o 
anexado está rasurado/alterado de tal modo que não permite sua aceitação, não atendendo desse 
modo o item 3.1.13 do Anexo I do Edital. O Edital prevê que "3.2 A não apresentação dos documentos 
ou apresentação em desacordo com o solicitado neste edital, em especial no item 1 do Anexo I e itens 
3.1.1 a 3.1.13 deste Edital, importará na inabilitação ou descredenciamento do agente cultural."  

Inabilitado 

on-
313286495 

Casa Madá 

O Coletivo foi Inabilitado por a) Não apresentar Declaração do Coletivo válida, já que anexou imagem 
em print screen sem condições de visualização, não atendendo o item 2.2.2 do Anexo I do Edital; b) 
Não apresentar RG e CPF válidos, já que anexou imagem em print screen sem condicões de 
visualização,  não atendendo o item  3.1.2 do Anexo I do Edital; c) Não apresentar Certidão Municipal 
válida, pois apresentou um print screen sem os dados de validação, data etc, não atendendo o item 
3.1.11 do Anexo I do Edital. O Edital prevê que "3.2 A não apresentação dos documentos ou 
apresentação em desacordo com o solicitado neste edital, em especial no item 1 do Anexo I e itens 
3.1.1 a 3.1.13 deste Edital, importará na inabilitação ou descredenciamento do agente cultural."  

Inabilitado 

on-
1789134510 

Cia Teatro Kaos 

O Coletivo teve essa inscrição Inabilitada porque apresentou mais de uma inscrição em seu nome, 
razão pela qual apenas a última inscrição foi considerada válida (inscrição on-2143443250), conforme 
item do Edital "3.1 Somente poderá ser feita uma inscrição por agente cultural" e "3.2 No caso de 
inscrição de mais de uma proposta, será considerada apenas a última inscrição". 

Inabilitado 

on-
2022472483 

Cia Teatro Kaos 

O Coletivo teve essa inscrição Inabilitada porque apresentou mais de uma inscrição em seu nome, 
razão pela qual apenas a última inscrição foi considerada válida (inscrição on-2143443250), conforme 
item do Edital "3.1 Somente poderá ser feita uma inscrição por agente cultural" e "3.2 No caso de 
inscrição de mais de uma proposta, será considerada apenas a última inscrição". 

Inabilitado 

on-
1093405626 

Cia Teatro Kaos 

O Coletivo teve essa inscrição Inabilitada porque apresentou mais de uma inscrição em seu nome, 
razão pela qual apenas a última inscrição foi considerada válida (inscrição on-2143443250), conforme 
item do Edital "3.1 Somente poderá ser feita uma inscrição por agente cultural" e "3.2 No caso de 
inscrição de mais de uma proposta, será considerada apenas a última inscrição". 

Inabilitado 

on-
243734927 

Cia. Cirko 
Volonte 

O Coletivo foi Inabilitada por não apresentar a Certidão Federal, não atendendo o item 3.1.9 do Anexo 
I do Edital. O Edital prevê que "3.2 A não apresentação dos documentos ou apresentação em 
desacordo com o solicitado neste edital, em especial no item 1 do Anexo I e itens 3.1.1 a 3.1.13 deste 
Edital, importará na inabilitação ou descredenciamento do agente cultural."  

Inabilitado 

on-
1523212733 

Coletivo AUPC 

O Coletivo foi Inabilitado por a)  não atendeu a forma estabelecida pelo edital, uma vez que não foram 
lidas e respondidas as questões; b) Não respondeu a todas as questões do roteiro, não atendendo o 
item 1.4 do Anexo I do Edital; pois não indicou a Região geográfica de atuação, não atendendo o item 
1.4 "e" do Anexo I do Edital; Não discorreu sobre as Referências estéticas, não atendendo o item 1.4 
"h"; Não retratou as experiências do Coletivo, não atendendo o item 1.4"j" e 1.9 do Anexo I do Edital. 
O Edital prevê que "1.8 A inscrição que não atender ao disposto nos itens 1.1 a 1.7 deste Anexo I será 
inabilitada" e "1.9 O vídeo com o registro histórico deverá retratar a experiência do coletivo cultural 
inscrito neste Edital. Caso se constate situação diversa, a inscrição será inabilitada".  

Inabilitado 

on-
17137246 

duo de cordas do 
paraná 

O Coletivo foi inabilitado por não apresentar o Extrato bancário contendo os dados como nome e 
conta, não atendendo o item 3.1.13 do Anexo I do Edital. O Edital prevê que "3.2 A não apresentação 
dos documentos ou apresentação em desacordo com o solicitado neste edital, em especial no item 1 
do Anexo I e itens 3.1.1 a 3.1.13 deste Edital, importará na inabilitação ou descredenciamento do 
agente cultural."  

Inabilitado 

on-
1314798552 

Duo Violino e 
Piano de 
Londrina 

O Coletivo foi Inabilitado por a) Não apresentar a Certidão Federal válida, pois anexou 
certidão  emitida para CNPJ, em desacordo com o item 3.1.9, do Anexo I do Edital; b) Não apresentar 
a Certidão Estadual válida, pois anexou certidão emitida para CNPJ, em desacordo com o item 3.1.10, 
do Anexo I do Edital; c) Não apresentar a Certidão Trabalhista válida, pois anexou certidão emitida 
para CNPJ, em desacordo com o item 3.1.12, do Anexo I do Edital;. O Edital prevê que "3.2 A não 
apresentação dos documentos ou apresentação em desacordo com o solicitado neste edital, em 
especial no item 1 do Anexo I e itens 3.1.1 a 3.1.13 deste Edital, importará na inabilitação ou 
descredenciamento do agente cultural."  

Inabilitado 

on-
140922196 

ECOH - Encontro 
de Contadores de 

O Coletivo foi Inabilitado porque o link apresentado no formulário não está acessível, assim não foi 
possível acessar e  analisar o vídeo, não atendendo os itens 1.7, 1.7.1, 1.7.3 do Anexo I do Edital, 

Inabilitado 
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Histórias de 
Londrina 

sendo que o Edital prevê "1.8 A inscrição que não atender ao disposto nos itens 1.1 a 1.7 deste Anexo 
I será inabilitada."  

on-
889198498 

Etnyah 

O Coletivo teve essa inscrição inabilitada porque apresentou mais de uma inscrição em seu nome, 
razão pela qual apenas a última inscrição foi considerada válida (inscrição on-2143443250), conforme 
item do Edital "3.1 Somente poderá ser feita uma inscrição por agente cultural" e "3.2 No caso de 
inscrição de mais de uma proposta, será considerada apenas a última inscrição". 

Inabilitado 

on-
454299725 

Gema Coletiva 

O Coletivo foi inabilitado por não apresentar o Currículo ou Histórico do coletivo, uma vez que anexou 
como currículo a Declaração de representação do coletivo, não atendendo o item 3.1.3 do Anexo I do 
Edital. O Edital prevê que "3.2 A não apresentação dos documentos ou apresentação em desacordo 
com o solicitado neste edital, em especial no item 1 do Anexo I e itens 3.1.1 a 3.1.13 deste Edital, 
importará na inabilitação ou descredenciamento do agente cultural."  

Inabilitado 

on-
105126470 

Grupo Sol Maior 

O Coletivo foi inabilitado por a)  não atender a forma estabelecida pelo edital ao não responder a  todas 
as questões do roteiro, pois não discorreu sobre as Referências estéticas e principais técnicas 
utilizadas, não atendendo assim o item 1.4 "h" do Anexo I do Edital.E o Edital prevê que "1.8 A 
inscrição que não atender ao disposto nos itens 1.1 a 1.7 deste Anexo I será inabilitada". b) Não 
apresentar Extrato bancário válido, visto que o que anexou não identifica o banco e o nome completo 
do interessado. E o Edital prevê que "3.2 A não apresentação dos documentos ou apresentação em 
desacordo com o solicitado neste edital, em especial no item 1 do Anexo I e itens 3.1.1 a 3.1.13 deste 
Edital, importará na inabilitação ou descredenciamento do agente cultural". 

Inabilitado 

on-
1726300514 

Pisada da 
Jurema 

O Coletivo foi Inabilitado por não apresentar a Certidão Estadual, não atendendo o item 3.1.10 do 
Anexo I do Edital, anexando em seu lugar novamente a Certidão Municipal. O Edital prevê que "3.2 A 
não apresentação dos documentos ou apresentação em desacordo com o solicitado neste edital, em 
especial no item 1 do Anexo I e itens 3.1.1 a 3.1.13 deste Edital, importará na inabilitação ou 
descredenciamento do agente cultural."  

Inabilitado 

on-
1355158234 

Quarteto 
Ancestral 

O Coletivo teve essa inscrição inabilitada porque apresentou mais de uma inscrição em seu nome, 
razão pela qual apenas a última inscrição foi considerada válida (inscrição on-1726300514), conforme 
item do Edital "3.1 Somente poderá ser feita uma inscrição por agente cultural" e "3.2 No caso de 
inscrição de mais de uma proposta, será considerada apenas a última inscrição". 

Inabilitado 

on-
1479767754 

Senhor Bonifácio 

O Coletivo teve essa inscrição inabilitada porque apresentou mais de uma inscrição em seu nome, 
razão pela qual apenas a última inscrição foi considerada válida (inscrição on-1580890342), conforme 
item do Edital "3.1 Somente poderá ser feita uma inscrição por agente cultural" e "3.2 No caso de 
inscrição de mais de uma proposta, será considerada apenas a última inscrição". 

Inabilitado 

 
Londrina, 24 de novembro de 2020. Caio Júlio Cesaro, Secretário(a) Municipal de Cultura 

 
EXTRATOS 

EXTRATO NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
  
Considerando a tentativa de notificação da empresa CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.769.989/0001-56. Fica 
essa empresa NOTIFICADA, para que, querendo, em 10 (dez) dias úteis, apresentar DEFESA (Alegações Finais) acerca do Processo de Penalidade 
nº 114/2020, quais se encontram arquivados nesta Diretoria para vistas, assim como disponíveis no Sistema SEI sob nº 60.008562/2020-49 para 
consulta. 

 
EXTRATO NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
   
Considerando a tentativa de notificação da empresa R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.984.213/0001-99. 
Fica essa empresa NOTIFICADA, para que, querendo, em 10 (dez) dias úteis apresentar suas alegações finais acerca do processo de penalidade nº 
227/2020, quais se encontram arquivados nesta Diretoria para vistas, assim como disponíveis no Sistema SEI sob nº 60.017921/2020-59 para 
consulta. 

 
EXTRATO NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
   
Considerando a tentativa de notificação da empresa R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.984.213/0001-99. 
Fica essa empresa NOTIFICADA, para que, querendo, em 10 (dez) dias úteis apresentar suas alegações finais acerca do processo de penalidade nº 
229/2020, quais se encontram arquivados nesta Diretoria para vistas, assim como disponíveis no Sistema SEI sob nº 60.017661/2020-11 para 
consulta. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP/SMGP-0233/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº PAL/SMGP-0656/2020 
Inciso X, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 
OBJETO: Locação de imóvel visando abrigar estruturas de atendimento das Unidades Básicas de Saúde Chefe Newton e Padovani durante período 
de reforma. 
VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para o período de 12 (doze) meses; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) meses. 
CONTRATADA: RRM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ: 11.993.589/0001-92. 

 
CONTRATO Nº SMGP-0072/2019 - 9912460915/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-PAL/SMGP-0815/2018  
INEXIGIBILIDADE/Nº: IN/SMGP-0231/2018 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
REPRESENTANTE:  Alex do Nascimento 
SÓCIOS: Alessandra Ferrari Weber, Jorge de Abreu Jardim, Ailson de Jesus Felippe, Deisi Silva Breda,   
CNPJ: 34.028.316/0020-76 
OBJETO DO CONTRATO:  Prestação de serviço de recebimento e/ou coleta transporte e entrega domiciliada de correspondência e encomendas - 
serviços exclusivos. Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 a duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, de 20/11/2020 até 
19/11/2021. 
VALOR ORIGINAL: R$225.000,00 


